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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 19712022

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: ZWM Transporte Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsFoNDÊNctA: Rua João Paulo, n' 13, Casa A, Dom Pedro l,

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.395.094/0001-04 lxscnlÇÃo Esuour.t :

Foxn: (92) 99102-3430 Fu: (92) 991 1 1-3430

REcrsrRo No IP AAMr: 1012.2701 PRocEsso Ns: 8OgAl2O22-14

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÃo DA ArrvtDADE: Estado do Amazonas -AM.

FINÀLTDADE: Autorizar o transporte iodoviário de cargas perigosas (baterias de Lítio)

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,roon: Grande PonrE: Pequeno

PRÁzo DE VALIDADE DEsrA LICENÇA: 0l ANo.

.\ tenção:
. Esta licença é composta de l2 restrições e/ou condições constâtrt€s no verso, cujo não

cumprimerto/otendimetrto sujeitsrá a sua invalidaçâo e/ou âs penslidadcs previstas em normas.
. Esta licellça não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permânec€r na locâlizâção da atividade e expostâ de forma visível (frente c verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" Ig7I2O22

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença eskí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 809812022- I 4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidagão, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e demais
normas pertinentes. Resolução n' 42012004 do Ministério do Trabalho e demais
normas pertinentes.

9. Esta licença autoriza o transporte rodoviário do veículo identificado de placa: JXJ-
7751.

10. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança do veículo.
I l. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico

Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
12. Apresentar neste IPAAM. quando da sôlicitação da licença, os seguintes documenÍos

atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
c) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
d) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas.
e) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


